
Prefeitura Municipal de Guariba 
ESTADO DE SAO PAULO 

CNPJ 48.664304/0001-80 

Oficio n°.: 114/2025 

Assunto: Resposta Ofício n°0116/2025. 
Guariba, 01 de agosto de 2025. 

Prezado Senhor, 

Esta Secretaria Municipal de Educação 

recebeu Ofício 0116/2025, encaminhado pela ilustríssimo vereador (Roberto 

Luiz de Oliveira Carósio) indicando ao Chefe do Executivo Municipal que estudos 

sejam realizados no sentido de promover, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Saúde e com apoio das instituições de ensino, a vacinação de todos 

os grupos escolares, em horários determinados, diretamente nas escolas 

municipais e estaduais do município, como medida preventiva, visando garantir 

alto índice de imunização e evitar a superlotação das unidades de saúde. 

Informamos que nas escolas da rede municipal 

esta parceria é vigente. No tocante às escolas estaduais, o alinhamento cabe à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar a Vossa 

Excelência, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 	fl. 

\ 
Profa. VERA ELIANA AMBROSIO POLITI 

Secretária Mnicipal d Educação 

Exmo. Sr. 
CÁSSIO APARECIDO PEREIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal 
GUARIBAISP 
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